PROJETO DE LEI Nº 4449/2016
Denomina Otoniel Viana de Oliveira – Cabo Viana o Canil e Gatil Municipal. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica denominado Otoniel Viana de Oliveira – Cabo Viana o Canil e Gatil Municipal, localizado ao lado do Centro Clínico Veterinário da Unipam, na Escola Agrícola.
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado canil/gatil.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto 2016.
BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Otoniel Viana de Oliveira, conhecido como Cabo Viana, nasceu em Patos de Minas, no dia 24 de julho de 1965, filho de Belchior Lino Viana e Maria Joaquina Caetano Viana. Completou o Ensino Médio em Patos de Minas e fez o Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Minas Gerais, recebendo a patente de Cabo em 1988. Era solteiro, não deixou filhos.
Juntamente com seu irmão, registrou um canil particular que tratou de inúmeros cães encontrados na rua maltratados, e, uma vez recuperados, os doava, pois não achava correto o abandono e nem a venda dos cães. Após sua morte, o canil foi fechado. 
Como policial militar, Cabo Viana idealizou a instalação do Canil de Cães Policiais, que fora implementado e existe até hoje.  Ele faleceu em 6 de fevereiro, vítima de um homicídio no cumprimento do dever como policial. 
